
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO 

AMBIENTE REGULADO – CCEAR POR DISPONIBILIDADE – 35841 – Produto - 2014-20 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA NO AMBIENTE REGULADO – CCEAR – 35841, NA MODALIDADE 

DISPONIBILIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA, QUE ENTRE SI FAZEM A (O) 

UEE SERRA ESP E A CPFL JAGUARI 

De um lado, a CENTRAIS EOLICAS SERRA DO ESPINHACO S.A– UEE SERRA ESP empresa 

autorizada para geração de energia elétrica, com sede na RODOVIA BR 122, ALTURA DO KM 

823, ZONA RURAL, S/N, , PINDAI - BA-BRASIL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.049.958/0001-

56, doravante denominada VENDEDOR, e de outro lado a COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA 

– CPFL JAGUARI, empresa titular de concessão para prestação de serviços públicos de 

distribuição de energia elétrica, com sede na RUA VIGATO - 1.620, TERREO NUCLEO 

RESIDENCIAL DOUTOR JOAO ALDO NASSIF, JAGUARIÚNA SP - BRASIL, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 53.859.112/0001-69, doravante denominada COMPRADOR, quando em conjunto 

denominadas PARTES, e separadamente PARTE, neste ato representadas por seus 

representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos societários; 

CONSIDERANDO QUE: 

a) As PARTES firmaram o(s) Contrato(s) de Comercialização de Energia Elétrica no 

Ambiente Regulado – CCEAR - 9616 e 9617 referente(s) ao 12º Leilão de Energia Nova; 

 

b) A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por meio do Despacho nº 361, de 

12/02/2020, autoriza a CCEE a aplicar, na hipótese de agrupamento de áreas de 

concessão, de que trata a Resolução Normativa nº 716, de 3/5/2016, e mediante 

solicitação do agente interessado, a premissa 3.83 do Procedimento de Comercialização 

(PdC) Submódulo 3.2 - Contratos do Ambiente Regulado, sem o correspondente registro 

do CCEAR no sistema de contabilização e liquidação (CliqCCEE), por um período 

transitório, até que o sistema CliqCCEE seja adequado definitivamente. 

 

 

c) A CCEE em virtude da transferência de contratos para a parte compradora e mediante 

sua manifestação, acatou a solicitação de unificação de contrato que possuam mesma 

parte compradora, vendedora, empreendimento, produto e leilão; 



 

RESOLVEM as PARTES, de comum acordo, celebrar a presente cláusula que se regerá pelas 

condições a seguir: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

 

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a unificação de CCEARs, na hipótese de 

agrupamento de áreas de concessão, de que trata a Resolução Normativa nº 716, de 3 de maio 

de 2016, e mediante solicitação do agente interessado. 

 

1.1. Ficam unificados automaticamente os Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no 

Ambiente Regulado – CCEAR’s, firmados entre a parte compradora, vendedora, empreendimento, 

produto e leilão sob o(s) número(s) de contrato 9616 e 9617, infra citado(s). 

1.2. Os demais Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado – 

CCEAR originalmente firmados entre as partes para o respectivo certame ficam distratados 

compulsoriamente pela assinatura do contrato 35841. 

1.3. Fica unificado sobre esse contrato os seguintes números de CCEAR: 

Lista: 

CCEAR Número do(s) Contrato(s) 

CCEAR 9616 e 9617 

 

1.4. A respectiva unificação trata-se única e exclusivamente da relação jurídico-contratual das 

partes e de suas obrigações decorrentes do certame, não ensejando qualquer alteração registral 

nos sistemas de contabilização e liquidação da CCEE, mantendo-se assim os atuais registros. 

 

CLÁUSULA 2ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



2.1. As PARTES acordam que permanecem inalteradas e válidas todas as demais cláusulas e 

condições do CCEAR não modificadas pelo presente TERMO ADITIVO e que com este não 

conflitem, as quais são ratificadas pelas PARTES neste ato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes celebram o presente instrumento na presença 

das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo, 15 de Março de 2021 

 

VENDEDOR: 

 

<sig_id=UEE SERRA ESP,sig_papel=VENDEDOR> 

 

COMPRADOR: 

  

<sig_id=CPFL JAGUARI,sig_papel=COMPRADOR> 

 

TESTEMUNHAS: 

 

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA>  
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FF46 ou vá até o site http://portaldeassinaturas.ccee.org.br/Verificar/ e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 85C2-CDC3-14D2-FF46

Hash do Documento 

C88F328E6AFA650728A78F04982EEE4D106FA971322246742D17AD0E7EC9AE6F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/08/2025 é(são) :

UEE SERRA ESP - 12.049.958/0001-56  

 

Jose Carlos De Souza Reis Junior - 125.576.588-71 em 20/08/2025 17:14 UTC-03:00 

 

Adriana Ferreira Alves Teixeira - 103.935.908-60 em 07/07/2021 19:34 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

CCEE - 03.034.433/0001-56  

 

Giuliano Casa Tamarozi - 409.709.828-44 em 30/04/2021 20:47 UTC-03:00 

 

Murillo Marques Ferro - 342.379.088-10 em 28/04/2021 16:07 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

CPFL JAGUARI - 53.859.112/0001-69  

 

Silvana Goi - 099.516.618-82 em 30/04/2021 14:24 UTC-03:00 

 

Alexandre Guevara Tomazi - 223.967.408-30 em 29/04/2021 09:04 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


